
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

Ano 2026, Edição nº 5928 - Crato/CE 
Sexta - Feira, 20 de Março de 2026. 
 
ATOS DO PREFEITO  

 

LEI Nº 4.404/2026 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a correção de erro material constante no inciso II, do Art. 2º, 

da Lei Municipal nº 3.795, de 30 de junho de 2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica retificado o erro material de digitação constante no inciso II, do Art. 2º, da Lei Municipal nº 3.795, de 30 de junho de 2021, 

passando a identificação da área institucional ali mencionada a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º. (…) 

II – Um terreno localizado no Loteamento Lagoa Encantada, na Vila São Bento, referente à área institucional 02, 

medindo 1.901,69 m² (um mil, novecentos e um vírgula sessenta e nove metros quadrados)”. 

Art. 2º. A presente correção possui caráter meramente declaratório, não importando em alteração de área, metragem, valor, objeto da permuta 

ou demais disposições da Lei Municipal nº 3.795, de 30 de junho de 2021. 

Art. 3º. Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as demais disposições da Lei Municipal nº 3.795, de 30 de junho de 2021, com as 

modificações introduzidas pela Lei Municipal n° 3.956, de 16 de novembro de 2022. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.405/2026 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Altera o Art. 1º da Lei Municipal nº 3.427, de 17 de maio de 2018, para 

ampliar as áreas de atuação passíveis de qualificação como Organizações Sociais, dispõe 

sobre a competência para qualificação via decreto e adota diretrizes de gestão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.427, de 17 de maio de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, qualificar como Organizações Sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura, ao trabalho e à educação profissional, ao turismo, à ação social, à saúde, à habitação, à agricultura, à organização agrária, 

ao saneamento, ao desporto e lazer e ao atendimento ou promoção dos direitos de crianças e adolescentes, atendidos os requisitos previstos 

nesta Lei. 

Parágrafo único. A qualificação terá como objetivo fomentar a descentralização de atividades e serviços públicos não exclusivos 

desempenhados por órgãos ou entidades públicas municipais, observadas as seguintes diretrizes:  

I - adoção de critérios que assegurem a otimização do padrão de qualidade na execução dos serviços e no atendimento ao cidadão;  

II - promoção de meios que favoreçam a efetiva redução de formalidades burocráticas para o acesso aos serviços;  

III - adoção de mecanismos que possibilitem a integração entre os setores públicos do Município, a sociedade e o setor privado;  

IV - manutenção de sistema de programação e acompanhamento de suas atividades que permitam a avaliação da eficácia quanto aos 

resultados;  

V - promoção da melhoria da eficiência e qualidade dos serviços e atividades de interesse público, do ponto de vista econômico, operacional 

e administrativo;  

VI - redução de custos, racionalização de despesas com bens e serviços coletivos e transparência na sua alocação e utilização.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.406/2026 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Torna de Utilidade Pública a Associação Unidos Pro Melhoramento do 

Sítio Coqueiro, localizada no Distrito Belmonte, do Município do Crato, e adota outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública, nos termos da Lei nº 3.439/2018 a ASSOCIAÇÃO UNIDOS PRO MELHORAMENTO 

DO SÍTIO COQUEIRO, localizada no Sítio Coqueiro, nº 21, Distrito do Belmonte, CEP: 63.105-000, Município do Crato, Estado do 

Ceará. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.407/2026 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Denomina Rua Capitão-Mor Pedro Alves Feitosa, uma das artérias 

localizadas no Bairro Grangeiro, município do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de RUA CAPITÃO-MOR PEDRO ALVES FEITOSA uma das artérias no bairro Grangeiro, no município do 

Crato, que inicia-se na Rua Raimundo Pires Maia de coordenadas 451379,12 e 9295788,65 e vai até a Avenida Pedro Gonçalves de Norões 

de coordenadas 451574,61 e 9195746,66, com um comprimento de 200,00m, fazendo divisa pelo lado direito e esquerdo com área residencial. 

Art. 2º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.408/2026 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Declara o Bloco das Virgens do distrito da Bela Vista como Patrimônio 

Cultural Imaterial do Crato, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Crato o Bloco das Virgens do distrito da Bela Vista. 

Parágrafo Único. A declaração de que trata esta Lei tem como objetivo garantir a preservação da tradição religiosa e cultural local, 

contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural cratense. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 4.409/2026 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Denomina Rua Charles Pinheiro Dantas, uma das artérias localizadas no 

Sítio Coqueiro, município do Crato, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominada de RUA CHARLES PINHEIRO DANTAS uma das artérias no sítio Coqueiro, no município do Crato, que 

inicia-se nas coordenadas georreferenciadas no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS 2000, MC-39, coordenadas Plano 

Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=453.217,587m e N=9.195.973,410m perpendicular com a AV. Joaquim Fidelis da Silva; daí segue 

por uma distância de 99,75m até o ponto final de coordenadas Sistema UTM: E=453.314,397m e N=9.195.951,914m sem saída. 

Art. 2º A fixação de placas de identificação da referida rua é de responsabilidade da Prefeitura Municipal do Crato. 

Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará cópia desta lei aos Correios e às empresas concessionárias de serviços públicos de energia, 

telefonia e água para as providências que lhes competem. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 176/2026 – GP 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a”, do art. 118, da Lei 

Orgânica do Município do Crato/CE, assim como art. 92, VI da Lei Municipal nº 917/71; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 202607010001, datado de 27 de fevereiro de 2026, efetuado pelo servidor Municipal 

LEANDRO SANTOS BEZERRA, ocupante do cargo de Analista de Gestão, matrícula funcional nº 24197, lotado na Escola de Gestão 

Pública Municipal, solicitando vacância do cargo público em razão de posse noutro cargo público inacumulável; 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 167/2026, emitido pela Procuradoria Geral do Município; 

CONSIDERANDO que a vacância, na legislação municipal vigente, implica o desligamento definitivo do cargo, nos termos do art. 92, 

VI, do Estatuto do Servidor Público Municipal do Crato (Lei nº 917/71), e que a possibilidade de recondução ao cargo de origem não 

possui previsão expressa na Lei Municipal nº 917/71, nem na Lei Orgânica do Município do Crato; e que, conforme entendimento do 

Superior Tribunal de Justiça no RMS 46.438/MG, a aplicação analógica da Lei nº 8.112/1990 não é cabível quando a legislação municipal é 

omissa, por força da autonomia municipal para legislar sobre o regime jurídico de seus servidores; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL, ao servidor 

público municipal LEANDRO SANTOS BEZERRA, Analista de Gestão, matrícula nº 24197, lotado na Escola de Gestão Pública 

Municipal. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 18 de março de 2026.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 177/2026 - GP 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR POLYANA KELLY NUNES MACEDO ALENCAR, inscrita no CPF sob o nº 048.425.323-94, para o cargo de 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE INCLUSÃO EQUIDADE, simbologia CDS 02, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 486/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANA CAROLINA TEIXEIRA DA COSTA, inscrita no CPF sob o n° 021.323.593-50, para o cargo de ASSESSORA 

DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO, simbologia CDS 04, com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 487/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR JOSÉ RICARDO MAIA, inscrito no CPF sob o n° 326.716.953-49, para o cargo de ASSESSOR II, simbologia CDS 05, 

com lotação no GABINETE DO PREFEITO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 488/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR DANIELLY FEITOZA CORDEIRO, inscrita no CPF sob o n° 008.093.993-77, para o cargo de COORDENADORA 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR, simbologia CDS 04 com lotação na CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 489/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR POLIANA DE FIQUEIREDO XENOFONTE, inscrita no CPF sob o n° 967.544.193-34, para o cargo de ASSESSORA 

III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 

4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 490/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR SAMUEL MORAIS SILVA, inscrito no CPF sob o n° 020.717.393-10, para o cargo de ASSESSOR III, simbologia 

CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DOS DIREITOS HUMANOS, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro 

de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026, revogando às disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 491/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR TERESINHA NUNES SIQUEIRA, inscrita no CPF sob o n° 059.279.513-68, para o cargo de ASSESSORA III, 

simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, 

de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 492/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR BRUNA SALVADOR SERRA, inscrita no CPF sob o n° 068.176.063-06, para o cargo de ASSESSORA III, simbologia 

CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 493/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANTONIO FERREIRA LIMA, inscrito no CPF sob o n° 630.964.553-68, para o cargo de ASSESSOR III, simbologia 

CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de 

fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 494/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR RIVALDO FERREIRA DE LIMA JUNIOR, inscrita no CPF sob o n° 876.778.813-00, para o cargo GERENTE DE 

COMBUSTÍVEL E ABASTECIMENTO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 495/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR FERNANDO AUGUSTO PINHEIRO TELES, inscrito no CPF sob o n° 112.868.063-72, para o cargo GERENTE DE 

MÁQUINAS PESADAS, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado 

pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 496/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ROSALVO SALVIANO FILHO, inscrito no CPF sob o n° 312.998.573-53, para o cargo GERENTE DE VEÍCULOS 

LEVES, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal 

nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 497/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANNY KAROLINY BOTELHO GALDINO, inscrita no CPF sob o n° 036.152.683-00, para o cargo de GERENTE 

DO PROTOCOLO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 
                        Página 14 de 108 
D.O.M. – Ano 2026, Edição 5928, Crato/CE, Sexta- Feira, 20 de Março de 2026. 
 

PORTARIA Nº 498/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANTONIO OLIMPIO ARRAES PEIXOTO, inscrito no CPF sob o n° 194.758.293-34, para o cargo de GERENTE 

DE MANUTENÇÃO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela 

Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 499/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANTONIO MARCOS JANUÁRIO DE SOUZA FILHO, inscrito no CPF sob o n° 092.523.263-75, para o cargo 

GERENTE DE PATRIMÔNIO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 

criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 500/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR FRANCISCO IVAN TAVARES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 326.674.853-00, para o cargo de 

COORDENADOR ESPECIAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA , simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 501/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR PATRÍCIA NASCIMENTO MONTEIRO MADEIRA SARAIVA, inscrita no CPF sob o n° 029.547.153-08, para o 

cargo de GERENTE DE POLÍTICAS PUBLICAS DA JUVENTUDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ESPORTE E JUVENTUDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 502/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR VERA LUCIA DE SIQUEIRA, inscrita no CPF sob o n° 311.198.323-49, para o cargo ASSESSORA II, simbologia CDS 

05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro 

de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 503/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR ANA PAULA GOMES CANUTO, inscrita no CPF sob o n° 003.907.503-60, para o cargo de ASSESSORA III, 

simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 

2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 504/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR LARISSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, inscrita no CPF sob o n° 021.737.463-83, para o cargo de GERENTE DE 

IMUNIZAÇÃO, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 

de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 505/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR FRANCINETE DE FARIAS SOUZA, inscrita no CPF sob o n° 779.735.263-15, para o cargo de COORDENADORA 

ESPECIAL DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO SOCIAL, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 
                        Página 18 de 108 
D.O.M. – Ano 2026, Edição 5928, Crato/CE, Sexta- Feira, 20 de Março de 2026. 
 

PORTARIA Nº 506/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR JOSÉ PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 276.438.673-72, para o cargo de COORDENADOR ESPECIAL 

DE SUPORTE E INCENTIVO AO TRABALHO, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 507/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARILIA SILVA LIMA FURTADO DE MACEDO, inscrita no CPF sob o n° 758.007.643-87, para o cargo de 

DIRETOR ESCOLAR III, simbologia CDE 03, com lotação na EEIEF QUINÔ DE BRITO, parte integrante da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 508/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR GEOVANNA MARIA SANTOS MACHADO, inscrita no CPF sob o n° 080.270.893-52 para o cargo de 

COORDENADORA ESCOLAR, simbologia CDE 04, com lotação na CEI JOSÉ ISAIAS DE OLIVEIRA, parte integrante da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 509/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARIA ROSELI ALVES DE ALMEIDA TEIXEIRA, inscrita no CPF sob o n° 011.481.573-95, para o cargo de 

DIRETOR ESCOLAR II, simbologia CDE 02, com lotação na EEIEF SINOBILINA PEIXOTO, parte integrante da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 510/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR MARISA GOMES DE LIMA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 935.601.843-04, para o cargo de DIRETOR ESCOLAR 

III, simbologia CDE 03, com lotação no CEI RAIMUNDO DE SOUSA SOBRINHO, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 511/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MISLENE MECIA DA SILVA EVANGELISTA, inscrita no CPF sob o n° 018.604.833-56, para o cargo de DIRETOR 

ESCOLAR III, simbologia CDE 03, com lotação na EEIEF ANA REGINO, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 512/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR ANA VALÉRIA GONÇALVES DE MENEZES, inscrita no CPF sob o n° 768.101.863-87, para o cargo de 

COORDENADORA ESCOLAR, simbologia CDE 04, com lotação na EEIEF MARIA PIA BRÍGIDO E SILVA, parte integrante da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 513/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR DALYANNA BRITO GONÇALVES, inscrita no CPF sob o n° 937.631.583-91, para o cargo de COORDENADORA 

ESCOLAR, simbologia CDE 04, com lotação na EEIEF QUINÔ DE BRITO, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 514/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARIA RONDERLUCE DE ANDRADE MARQUES, inscrita no CPF sob o n° 059.223.303-06, para o cargo de 

ASSESSORA III, simbologia CDS 07, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, 

de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 515/2026 – SMPG 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR MARIA YRILENE DOS SANTOS TOMAZ, inscrita no CPF sob o n° 066.271.173-47, para o cargo de 

COORDENADORA ESPECIAL ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 516/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR VITÓRIA PIO CAMILO DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 087.056.673-30, para o cargo de SUPERVISORA DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, simbologia CDS 06, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 517/2026-SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR LUIZ CARLOS ARRAES FERREIRA, inscrito no CPF sob o n° 056.477.623-87, para o cargo de COORDENADOR 

DE ARQUIVO PÚBLICO, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, criado 

pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 518/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR SAMIA UERICA LEITE MEDEIROS, inscrita no CPF sob o n° 513.557.872-20, para o cargo de COORDENADORA 

ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS TURÍSTICOS, simbologia CDS 03, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TURISMO, criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 519/2026 - SMPG 

CRATO - CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. NOMEAR LAURA MARCIA FERREIRA DOMICIANO DA SILVA, inscrita no CPF sob o n° 917.574.953-04, para o cargo de 

COORDENADORA DO CRAS, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA criado pela Lei Municipal nº 4.396, de 27 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2026. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 20 de março de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO – GP  

 

ERRATA: PORTARIA Nº 133/2026- GP. 

 

A presente errata se presta a corrigir a PORTARIA Nº 133/2026 - GP, de 05 de março de 2026, publicada na edição nº 5918, fls. 15, do Diário Oficial do 

Município do Crato – D.O.M, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 

PORTARIA Nº 133/2026 - GP 

CRATO – CE, 05 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

A CHEFE DE GABINETE INTERINA DO GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO-CE, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – 

GP, e o Decreto nº 47/2025-GP. 

RESOLVE 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, ao servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

Objetivo da viagem:  Empreender viagem, à cidade de Teresina/PI, a serviço da municipalidade, para participar do 11º Simpósio Internacional 

da Primeira Infância, que acontecerá nos dias 24 e 25 de março de 2026. 

 

NOME JAMILLE DE LIMA VIEIRA DESTINO TERESINA/PI 

CPF 015.747.743-60 PERÍODO 24 E 25 DE MARÇO 

CARGO 
ASSESSORA ESPECIAL DA PRIMEIRA 

INFÂNCIA 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDSGP 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 1.000,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 2.000.00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2026. 

 

VALCICLEIA NUNES FERREIRA FEITOSA 

 CHEFE DE GABINETE INTERINA  

PORTARIA Nº 84/2026 – GP 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

EDITAL PSS Nº 002/2025 - DIVERSAS SECRETARIAS 

XV EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios da 

eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

23/03/2026 de 08h00min as 16h00min, na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de 

documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a 

demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em função das necessidades da Secretaria, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. Classificado(s) convocado(s) para função:  

 

FUNÇÃO: MÉDICO GENERALISTA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

TOTAL 

44 PSS-6437788 RITA HARA LEITE PEREIRA 52,50 

45 PSS-8928201 THAMYRES MAYARA 

PEREIRA BENTO DO VALES 

52,50 

46 PSS-1920284 GEOVANA DE FIGUEIREDO 

MELO 

52,50 

47 PSS-2170324 ANA JULIA LANDIM DE 

MACEDO 

49,00 

48 PSS-2617478 RAYSSA ARAÚJO LOPES 

FREITAS 

45,50 

 

 

FUNÇÃO: FARMACÊUTICO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

TOTAL 

15 PSS-9652427 ADAILMA DE SOUSA 

ALMEIDA 

45,00 

 

 

  FUNÇÃO: NUTRICIONISTA 

   AMPLA CONCORRÊNCIA 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO 

TOTAL 

15 PSS-3172218 KARLA KELLE FAALCAO 

DINIZ 

59,50 
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OBSERVAÇÃO: 10. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

10.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

10.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 10.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação 

eleitoral.  

c) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma/Certificado de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente 

Edital ou documento equivalente;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

f) Certidões negativas de antecedentes criminais, emitidas pelo órgão federal e estadual competente;  

g) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

h) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

i) Declaração de bens;  

j) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe, para as funções 

que apresentem conselho de representação;  

k) Fotocópia autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino;  

l) Declaração de próprio punho de que possui disponibilidade para assumir a função por tempo determinado e de estar ciente de que a não 

observância desta cláusula, acarretará a sua desclassificação do certame;  

m) Declaração de que não sofreu penalidade (s) em virtude de ter respondido a Processo Administrativo no âmbito da Administração 

Municipal do Crato;  

n) Declaração de que não exerce função em cargo efetivo no Município do Crato-CE;  

o) Outros documentos exigidos pela Lei Municipal n° 3.723/2020, no ato da convocação. 

Crato – Ceará, 20 de março de 2026.  

 

________________________________________ 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde 
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PORTARIA Nº 128/2026-SMS 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP 

e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – GP, e o Decreto nº 47/2025-GP.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transporte do Paciente PAULO SAMUEL CASTRO SILVA para Tratamento Fora 

de Domicílio-TFD, para Fortaleza-CE, saindo dia 20/03/2026 a noite e retornando no dia 21/03/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 20 de março de 2026. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Antônio Martins De Freitas                                 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 
863.979.823-00 

PERÍODO 
20 de março a 21 de março 

de 2026 

CARGO 
Motorista (Efetivo)                                    

QUANTIDADE 
02 (duas) diária 

 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 (cento e noventa 

e cinco reais)  

LOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 129/2026-SMS 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP 

e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – GP, e o Decreto nº 47/2025-GP.  

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente DAYWID RYAN ARAUJO SOUZA para Tratamento Fora 

de Domicílio-TFD, para Fortaleza-CE, saindo dia 22/03/2026 a noite e retornando no dia 23/03/2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 20 de março de 2026. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

NOME 
Edmilson Sales de Sousa                          

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 000.765.403-08 PERÍODO 22 e 23 de março de 2026 

CARGO 
Motorista (Efetivo)                                    

QUANTIDADE 
02 (duas) diárias 

 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QUARTO TERMO DE 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2023.12.06.2, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.07.17.2. OBJETO: SELEÇÃO 

DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE VEÍCULOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. O PRESENTE 

TERMO DE ADITIVO TEM O VALOR TOTAL DE R$ 199.363,36 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), CORRESPONDENTE AO ADITAMENTO DE 

APROXIMADAMENTE 6,00% (SEIS POR CENTO) DE QUE TRATA A CLÁUSULA PRIMEIRA. EM RAZÃO DO ACRÉSCIMO 

DE QUE TRATA O PRESENTE TERMO ADITIVO, O CONTRATO Nº 2023.12.06.2, CUJO VALOR GLOBAL ORIGINÁRIO ERA 

DE R$ 3.360.696,64(TRÊS MILHÕES TREZENTOS E SESSENTA MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SESSENTA 

E QUATRO CENTAVOS), PASSARÁ PARA O VALOR GLOBAL DE R$ 3.560.060,00(TRÊS MILHÕES QUINHENTOS E 

SESSENTA REAIS E SESSENTA CENTAVOS). CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. SHEYLA MARTINS ALVES 

FRANCELINO. CONTRATADO: REALIZE EMPREENDIMENTOS LIMITDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 00.150.287/0001-36. 

CRATO/CE, 13 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceara – Prefeitura Municipal do Crato – Aviso de Licitação - Id contratação PNCP: 07587975000107-1-000035/2026- Edital nº 

92292/2026 - PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2025.12.29.2 - Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. - Modo de Disputa: 

Aberto - ORIGEM: Secretaria de Saúde. OBJETO: Aquisição de medicamentos visando assegurar o abastecimento regular das unidades de 

saúde do Município e garantir o acesso da população aos medicamentos essenciais previstos nas políticas públicas de saúde, de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde do Crato/Ce. O Agente de Contratação torna público a licitação na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA. Abertura das Propostas e Início da Sessão de disputa de preços: 10/04/2026 às 09h00 (horário de Brasília) no 

site www.gov.br/compras. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 

(https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como no sítio eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelo 

email licitacrato@gmail.com. Crato-CE, 20 de Março de 2026. Valéria do Carmo Moura – Agente de Contratação. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA – SEMMA  

 

RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 005/2026 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026            

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE 

DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO CRATO E SUPLENTES PARA 

EXERCEREM A FUNÇÃO NO PERÍODO 2026/2027. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 2.330, de 17 de outubro de 2005, Lei nº 2.353/2006, 29 de março de 2006, Lei nº 3.219/2016, de 27 de junho de 2016 

e, pelo seu Regimento Interno instituído e aprovado pelo Decreto Municipal nº 0507001/2006-GP. 

 

CONSIDERANDO a comunicação da Câmara de Dirigentes Lojistas de Crato (CDL Crato), indicando como seus representantes: JOSÉ 

ALVES LOBO (Titular) e FRANCISCO LAERCIO TELES BRAGA (Suplente) para compor o COMDEMA no período 2026/2027. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear Conselheiros Titulares e Suplentes para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA para 

o período 2026/2027: 

16 – Câmara de Dirigentes Lojistas de Crato (CDL Crato) 

Titular – JOSÉ ALVES LOBO 

Suplente – FRANCISCO LAERCIO TELES BRAGA 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, Crato/CE, 20 de março de 2026 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES  

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL  

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO CRATO 
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RESOLUÇÃO COMDEMA Nº 006/2026 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026.    

 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DA CÂMARA TÉCNICA 

PERMANENTE DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO CRATO – COMDEMA E 

SUAS COMPETÊNCIAS 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA, no uso das competências que lhe são 

conferidas pela Lei nº 2.330, de 17 de outubro de 2005, Lei nº 2.353/2006, 29 de março de 2006, Lei nº 3.219/2016, de 27 de junho de 2016 

e, pelo seu Regimento Interno instituído e aprovado pelo Decreto Municipal nº 0507001/2006-GP. 

 

CONSIDERANDO a Resolução do COMDEMA nº 001/2014 de 26 de junho de 2014 que criou a Câmara Técnica Permanente de 

Unidades de Conservação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato – COMDEMA. 

 

CONSIDERANDO deliberação do COMDEMA em sua 1ª Reunião Ordinária de 2026 ocorrida em 21 de janeiro que renovou a 

composição da Câmara Técnica Permanente de Unidades de Conservação.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar para compor a Câmara Técnica - CT criada no Art.1º da Resolução nº 001/2014, os seguintes membros: 

 

I - João Tavares Calixto Junior (Universidade Regional do Cariri – URCA);  

II - Anderson Lima dos Santos (Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE);  

III - Nágila Maria Pereira Campos (Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Araripe / Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

- NGI ICMBio Araripe);  

IV - Daniele de Carvalho Siebra (Fundação Araripe);  

V - Maria Arlene Pessoa da Silva (Associação de Proteção à Vida – APROV);  

VI - Thiálida Sabrina Duarte Viração (Associação para Pesquisa e Conservação da Biodiversidade do Semiárido – BiodiverSe);  

VII - José Eliomar Siebra da Silva (Associação dos Condutores de Visitantes e Amigos da Floresta Nacional do Araripe - ACAFA); 

VIII - Vicente de Paulo Silva Souza (Secretaria Municipal de Cultura) 

IX - Juliana Gomes da Silva (Coletivo de Mulheres do Mutirão); 

X – Weber Andrade de Girão e Silva (AQUASIS - Associação de Pesquisa e Preservação de Ecossistemas Aquáticos);  

XI - Tereza Raquel Carneiro Soares (Bióloga);  

XII - Kelysson de Freitas Amparado (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudança do Clima); 

XIII - Manoel Rodrigues de Araújo (Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudança do Clima). 

 

Art. 2º - As competências da CT permanecem as mesmas estabelecidas no Art.1º da Resolução nº 001/2014: 

 

I - acompanhar a implementação do Sistema Municipal de Unidade de Conservação; 

II - emitir parecer sobre consulta que lhe for encaminhada; 

III - relatar e submeter à aprovação do Plenário, assuntos a ela pertinentes; 

IV - convocar especialistas para assessorá-las em assuntos de sua competência.  
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, Crato/CE, 20 de março de 2026 

 

GEORGE ÉRICO DE ALENCAR BRAGA BORGES  

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL  

DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO CRATO 
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO – GOGM  

 

PORTARIA DE Nº 05/2026 – COGM 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Designa servidores para compor a equipe de Planejamento das contratações 

públicas da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

 

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei nº 4.396/2026 - CRATO - CE, 27 de fevereiro de 2026. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Equipe de Planejamento de todas as Contratações da Controladoria 

e Ouvidoria Geral do Município:  

 

I – Rodrigo Menezes Morais, Coordenador Especial Administrativo Financeira, Matrícula nº 56929; 

 II - Júlio Cesar de Souza Melo, Auditor de Controle Interno, Matrícula nº 50767. 

 

Art. 2º Os designados nesta Portaria realizarão as funções essenciais na etapa de Planejamento das Contratações.  

 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos servidores, no uso das atribuições acima delegadas, até a publicação da presente Portaria 

no Diário Oficial do Município. 

 

 Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, em 20 de março de 2026. 

 

FREDERICO NÓBREGA LEMOS 

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL 

PORTARIA N° 71/2026-GP 
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PORTARIA DE Nº 06/2026 – COGM 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

 

EMENTA: Designar Fiscal de Contrato Titular e Substituto. 

 

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei nº 4.396/2026 - CRATO - CE, 27 de fevereiro de 2026. 

RESOLVE: 

Art. 1º DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, Sra. PRISCILA NELICE NOGUEIRA DE MORAIS, matrícula nº 23549, ocupante 

do cargo de ANALISTA DE GESTÃO, lotada na Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATO, e RODRIGO MENEZES MORAIS, matrícula nº 56929, ocupante do cargo de COORDENADOR ESPECIAL 

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, lotado na Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATO SUBSTITUTO, a seguir consignados: 

 

CONTRATO N°: FORNECEDOR: OBJETO: 

2023.05.03.3 CONTECNICA CARIRI - 

ORGANIZAÇÃO 

EMPRESARIAL EIRELI-ME, 

CNPJ N° 29.043.990/0001-27. 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS LEGAIS EM DIÁRIOS 

OFICIAIS E JORNAL DIÁRIO DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

NO ESTADO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRATO-CE. 

2022.06.29.1 ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 

N° 14.769.245/0001-92. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DO SITE 

OFICIAL DA PREFEITURA QUE DISPONIBILIZE 

INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, 

CONVÊNIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, 

FROTA DE VEÍCULOS, GUIA DA CIDADE, BANNERS, 

NOTÍCIAS, LRF (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), 

PARA ATENDER A LEI Nº 12.527/2011- LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO, JUNTO À CONTROLADORIA E 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - CE 

2022.09.21.4
 

DR. SOFTWARE SERVIÇOS-

EIRELI, CNPJ N°  

03.420.933/0001-26 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 

INCLUINDO DISTRIBUIÇÃO E INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA IN-LOCO NA SEDE E ZONA RURAL, 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS E INSUMOS (EXCETO PAPEL) , 

PARA ATENDER O ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 

https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5503
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ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES EXERCIDAS PELOS SERVIDORES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

2021.08.18.3
 

DR. SOFTWARE SERVIÇOS-

EIRELI, CNPJ N°  

03.420.933/0001-26 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TERMINAL DE MULTI 

AVALIAÇÃO DESTINADO À PESQUISA DE SATISFAÇÃO 

NAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

2025.05.14.7
 

R.S ASSESSORIA, 

CONSULTORIA E 

PROJETOS CONTÁBEIS 

LTDA, CNPJ N° 

10.445.871/0001-72 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÕ DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO, PARA CONSULTORIA, ASSESSORIA E 

EXCUÇÃO CONTÁBIL DE INTERESSE DOS ÓRGÃOS/ 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO-

CE. 

2024.04.16.1
 

JR LOCAÇÕES LTDA, CNPJ 

N° 

10.716.436/0001-35 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS LOCAÇÕES DE 

VEÍCULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CRATO-CE 

2024.03.22.6
 

RS TURISMO E EVENTOS 

LTDA-ME, CNPJ N°  

16.417.272/0001-21 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS DE 

HOTELARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

2024.03.18.7
 

AGÊNCIA AEROTUR 

LTDA, CNPJ N° 

08.030.124/0001-21 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS DE 

HOTELARIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. 

https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5507
https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5141
https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5126
https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5050
https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5047
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Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme legislação pertinente. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos servidores, no uso das atribuições acima delegadas, até a publicação da presente Portaria 

no Diário Oficial do Município. 

 Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de março de 2026, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, em 20 de março de 2026. 

 

FREDERICO NÓBREGA LEMOS 

CONTROLADOR E OUVIDOR GERAL 

PORTARIA N° 71/2026-GP 

 

 

2025.10.15.1
 

CARDOSO AGUIAR 

COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA EPP, CNPJ N° 

19.104.617/0014-85 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DESTINADOS À 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

HIGIENIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

ARES-CONDICIONADOS, BEBEDOUROS, GELADEIRAS, 

GELÁGUAS COLUNA E DE MESA, FRIGOBARES, 

FREEZERS HORIZONTAIS E VERTICAIS E BEBEDOUROS, 

COM A POSSIBILIDADE DE PEÇAS, DE INTERESSE DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DO CRATO-CE. 

2026.02.25.1 L.V.M VIAGENS E 

TURISMO LTDA, CNPJ N° 

08.052.666/0001-03 

SELEÇÃO MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E 

ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E 

SERVIÇOS DE HOTELARIA. 

2026.01.14.3 POSTO VIA OESTE PRIME 7 

COMÉRCIO VARJISTA, 

CNPJ N° 52.710.736/0001-57 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL SENDO GASOLINA 

COMUM E ÓLEO DIESEL. 

2025.11.27.3 POSTO VIA OESTE PRIME 

7 COMÉRCIO VARJISTA, 

CNPJ N° 52.710.736/0001-57 

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE COMNUSTÍVEL, SENDO GASOLINA 

COMUM E ÓLEO DIESEL, COM ABASTECIMENTO DIRETO 

NA BOMBA. 

https://crato.ce.gov.br/contratos.php?id=5512
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE – SEJU  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE- SEJU 

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE 

PATROCÍNIO, FIRMADO COM A ASSOCIAÇÃO CRATO EM MOVIMENTO - ACM INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

53.142.925/0001-33, COM SEDE NA RUA ANDRÉ PINHEIRO PEDROSA Nº 05, GRANJEIRO, CRATO/CE, COM FULCRO NA 

LEI MUNICIPAL Nº 3.453/2018, AUTUADO SOB O Nº 002/2026 - SEJU, CUJO OBJETIVO É A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO NO FORMATO PATROCÍNIO PARA DESAFIO ENTRE SERRAS 2026, NO VALOR DE R$ 120.000,00 (CENTO 

E VINTE MIL REAIS). CRATO/CE, 17 DE MARÇO DE 2026. 

 

EUDIANE FULGÊNCIO PINHEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE 

PATROCÍNIO, FIRMADO COM SOCIEDADE CRATENSE DE AUXILIO AOS NECESSITADOS - SCAN  INSCRITA NO CNPJ 

SOB O  Nº 07.389.653/0001-53, COM SEDE NA RUA VICENTE TAVARES BEZERRA Nº 439, PINTO MADEIRA,CRATO/CE, 

COM FULCRO NA LEI MUNICIPAL Nº 3.453/2018, AUTUADO SOB O Nº 003/2026 - SEJU, CUJO OBJETIVO É A CONCESSÃO 

DE APOIO FINANCEIRO NO FORMATO PATROCÍNIO PARA JUVENTUDE DESPORTISTA II, NO VALOR DE R$ 300.000,00 

(TREZENTOS  MIL REAIS). CRATO/CE, 16 DE MARÇO DE 2026. - EUDIANE FULGÊNCIO PINHEIRO- SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – SMSP  

 

PORTARIA Nº 16/2026- SMSP – GS 

CRATO/CE, 18 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 

21 de março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Necessidade de deslocamento à cidade de Fortaleza, com a finalidade de realizar a retirada de materiais doados pela 

Secretaria Nacional de Segurança Pública para a Guarda Civil Metropolitana de Crato.  

NOME AURÉLIO LIMAVERDE DE CARVALHO DESTINO 
FORTALEZA-

CE 

CPF 
776.320.523-72 

 
PERÍODO 19 e 20/03/2026 

CARGO 
SUBCOMANDANTE DA GUARDA CIVIL 

METROPOLITANA 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 05 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
270,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

540,00 

AGÊNCIA 0454-5 
CONTA 

CORRENTE 
351328-9 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento 

em moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 18 de março de 2026. 

 

FRANCISCO LEITÃO MOURA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria de Nomeação nº 125/2026-GP 
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PORTARIA Nº 17/2026- SMSP – GS 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 

21 de março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Viabilizar a participação de servidores da Guarda Municipal na etapa final do Curso de Qualificação da Patrulha Maria 

da Penha, a realizar-se no dia 24 de março de 2026, no município de Fortaleza/CE, com saída no dia 23 de março de 2026 do município de 

Crato/CE, mediante custeio de despesas com deslocamento, alimentação e estadia. 

 

NOME MARIA JALINE VIEIRA MELO DESTINO 
FORTALEZA-

CE 

CPF 074.249.393-86 PERÍODO 23 e 24/03/2026 

CARGO GUARDA CIVIL METROPOLITANA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA 
SERVIDORES EFETIVOS DE NÍVEL 

                        MÉDIO 

VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
270,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

540,00 

AGÊNCIA 0001 
CONTA 

CORRENTE 
19082486-2 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento 

em moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 20 de março de 2026. 

 

FRANCISCO LEITÃO MOURA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria de Nomeação nº 125/2026-GP 
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PORTARIA Nº 19/2026- SMSP – GS 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 

21 de março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Viabilizar a participação de servidores da Guarda Municipal na etapa final do Curso de Qualificação da Patrulha Maria 

da Penha, a realizar-se no dia 24 de março de 2026, no município de Fortaleza/CE, com saída no dia 23 de março de 2026 do município de 

Crato/CE, mediante custeio de despesas com deslocamento, alimentação e estadia. 

 

NOME CICERA MARIA VENTURA DO NASCIMENTO  DESTINO 
FORTALEZA-

CE 

CPF 630.367.203-59 PERÍODO 23 e 24/03/2026 

CARGO GUARDA CIVIL METROPOLITANA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA 
SERVIDORES EFETIVOS DE NÍVEL 

                        MÉDIO 

VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
270,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

540,00 

AGÊNCIA 0454-5 
CONTA 

CORRENTE 
0351498-6 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento 

em moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 20 de março de 2026. 

 

FRANCISCO LEITÃO MOURA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria de Nomeação nº 125/2026-GP 

 

 

 

 



 
                        Página 107 de 108 
D.O.M. – Ano 2026, Edição 5928, Crato/CE, Sexta- Feira, 20 de Março de 2026. 
 

PORTARIA Nº 20/2026- SMSP – GS 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 

21 de março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Viabilizar a participação de servidores da Guarda Municipal na etapa final do Curso de Qualificação da Patrulha Maria 

da Penha, a realizar-se no dia 24 de março de 2026, no município de Fortaleza/CE, com saída no dia 23 de março de 2026 do município de 

Crato/CE, mediante custeio de despesas com deslocamento, alimentação e estadia. 

 

NOME MARILIA GABRIELA LUDGÉRIO CARVALHO  DESTINO 
FORTALEZA-

CE 

CPF 012.587.083-37 PERÍODO 23 e 24/03/2026 

CARGO GUARDA CIVIL METROPOLITANA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA 
SERVIDORES EFETIVOS DE NÍVEL 

                        MÉDIO 

VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
270,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

540,00 

AGÊNCIA 454 
CONTA 

CORRENTE 
353713-7 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento 

em moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 20 de março de 2026. 

 

FRANCISCO LEITÃO MOURA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria de Nomeação nº 125/2026-GP 
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PORTARIA Nº 21/2026- SMSP – GS 

CRATO/CE, 20 DE MARÇO DE 2026. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

O Secretário Municipal de Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 

21 de março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Viabilizar a participação de servidores da Guarda Municipal na etapa final do Curso de Qualificação da Patrulha Maria 

da Penha, a realizar-se no dia 24 de março de 2026, no município de Fortaleza/CE, com saída no dia 23 de março de 2026 do município de 

Crato/CE, mediante custeio de despesas com deslocamento, alimentação e estadia. 

 

NOME LUCAS OLIVEIRA GONÇALVES MOURA  DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 054.591.223-76 PERÍODO 23 e 24/03/2026 

CARGO GUARDA CIVIL METROPOLITANA QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA 
SERVIDORES EFETIVOS DE NÍVEL 

                        MÉDIO 

VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
270,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

540,00 

AGÊNCIA 0454 
CONTA 

CORRENTE 
2670-0 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em depósito bancário na conta acima especificada, o pagamento 

em moeda corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Crato/CE, em 20 de março de 2026. 

 

FRANCISCO LEITÃO MOURA 

Secretário Municipal de Segurança Pública 

Portaria de Nomeação nº 125/2026-GP 

 

 

 

 
 


